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Ofício SMGPG Nº 250-73/2017.
                                                                 Canela, 24 de novembro de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 127/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 127/2017, que “Autoriza o Município de Canela receber servidora, por cedência e abrir crédito adicional suplementar por redução orçamentária no orçamento corrente.”
O objetivo do presente projeto de lei é receber, por cedência do Município de Gramado, a servidora Simone Cardoso de Quadros, detentora do cargo de Professor Área 1, para atuar no Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, orientando e supervisionando as ações dos setores responsáveis pela Educação Infantil e Ensino Fundamental, com o objetivo de assegurar a oferta de educação de boa qualidade à comunidade escolar.
A cedência da servidora do Município de Gramado para este Município é para atender demandas específicas da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, por interesse desta e com a concordância tanto da servidora quanto do Município cedente, devido a experiência da servidora na área.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 127, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.
Autoriza o Município de Canela receber servidora, por cedência e abrir crédito adicional suplementar por redução orçamentária no orçamento corrente. 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a receber, por cedência, servidora do Município de Gramado, mediante ressarcimento de seus vencimentos à origem.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.747,00 (trinta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
15 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
15.01 – Secretaria Municipal de Educação
0205 – Apoio Administrativo
2.030 – Despesas com Administrativo SMEC – MDE
3.1.90.96.01.00.00.00 – Pessoal Requisitado de Outros Órgãos………………………………….……R$ 34.747,00
Art. 3º Servirá para cobrir a suplementação do art. 2º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
15 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
15.01 – Secretaria Municipal de Educação
0224 – Gestão de Pessoal
2.035 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental
8035/7 – Obrigações Patronais (Rec.20) ..................................................................…….……R$ 34.747,00
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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